
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT

i*.l

Ír

REQUERIMENTO

N9 DO PROTOCOLO

oo375lzo24

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíSrCA OU JURTDTCA):

Enock Jeronimo dos Santos Junior
ENDEREÇO: Av. Mar das Antilhas, 14, Ap zor - Intermares

Cabedelo-PB. CEP : 58toz-zrz
TELEFoNE: (8t) qq6zZ-5o54

E-MAIL

EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Cabedelo-PB
PROFISSÃO:

Eletricista

NS IDENTIDADE:

r4z6ztz SSP-PB
N9 CNPJ OU CPF:

854.67r.rr434

Ng INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVlDADE

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Requeiro a mudança de proprietário/responsável legal, conforme documenta

ção em anexo.

DArA: r5lo4lzoz4
ASSINATURA DO REQUERENTE
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FOLEGAR DIRE'TO
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ROTEIRO: 013 - 0013 . a27 - 3590
uATRlcuLA: r3s5oí2-202ê.to

mM. BANC.:

Data d6 Âpr€sentaçào: 2601DOZ1
Cadaste ssa Fatrra em DébitoArtomátim.
t lilizE o Código; 000í3550'12{

OOM. ENÍ.:

Oasíi6çáo: MTC,.OTWÉNC|OI| t BâIXATENSÃO / B1
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ENOCK JERONIÍr|O DqS SANTOS JUNTOR

AV MAR DAS ANTILHAS. 14.AP 2OI .581022í2

IMTERMARÊS
CABEDELO (ÀG: l)

cNPJ/CPF/RAÀIt: 85X)0Õ()«4-34
lnsc. Est:

LrGAÇÂo: MoNoFAStco

Lih. MaL: 23í

1053

REF: MES / ANO

Janeiro / 2024

vENCI ltl ENTO

cóDtGo Do cLtENTE

5/1355012,í

cóoreo oa rrusratlçÃo

000080í723s

TOTAL A PAGAR

toB RSCAL }f:002.5í7.727 -Sórl.: 002
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CONTRATO PARTTCULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMóVEL
RESTDENCTAL NÃO EDTFTCADO (LOTEI EM LOTEAMENTO

1.1. PROMITENTE VENDEDOR(A): BRISAS DO MAR EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE LTDA,

doravante designada CONTRATANTE, pessoa jurídica de DIREITO PRIVADO, inscrito no CNPJ sob Ne

23.1184.0611OOOL.77, RUA MACHADO DE ASSIS, 137, JOAO PESSOA - CENTRO.

1.2. PROM|SSÁRIO(A) COMPRADOR(A)/CEOENTE: FTLOMENA VTCENTE DE ARAUJO, SOLTEIRO (A),

identidade ne 1.181.401, CPF Ne 206.991.234-53, residente e domicilÍado na AVENIDA ANTÔNlO

LIRA,2O5, CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB,

1.3. CESSTONÁRIo(A): ENOCK JERONTMO DOS SANTOS JUNIOR, MARITIMO ELETRICISTA, CASADO

(A), identidade ne L.426.2L2 SSDS/PB, CPF Ne 854.67l.llzl-34, residente e domiciliado na

AVENIDA MAR DAS ANTILHAS, L4, AP 201, INTERMARES,CABEDELO/PB.

2.1. CONTRATO: CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

RESTDENCTAL NÃO EDTFICADO (LOTE) EM LOTEAMENTO.

2.2. CONTRATO Ne L3522

2.3. DATA DE ASSINATURA: 16/10/2018

3.1. LOTE:419; QUADRA: Y

3.2. EMPREENDIMENTO: LOTEAMENTO BRISAS DO MAR - LUCENA

3.3. AREA: 182,10 m2

3.4. DATA DA ENTREGA: 30/06/2019

Visa o presente instrumento, com a inequívoca anuência da PROMITENTE VENDEDOR(A), a cessão

da posição contratual do(a) PROMTSSÁRIO(A) COMPRADOR(A), doravante tratado por CEDENTE,

para o(a) CESSIONÁRIO(A) nos termos expostos abaixo.

5.1. O(A) CEDENTE transfere ao(a) CESSIONÁRlo(A), sem qualquer reserva, sua posição contratual
original de PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), declarando expressamente que, com a assinatura
deste instrumento, nada mais tem a exigir ou a receber da PROMITENTE VENDEDOR(A) em
relação ao CONTRATO ADITADO.
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5'2' o(A) cEsstoNÁRlo(A), consequentemente, assume todos os direitos e obrigações relativos àposição contratual ora transferida estipulados no coNTRATo ADtrADo cujo objeto é a compra evenda do tMóVEL (LOTE)acima identificado.

6'1' o(A) cEssloNÁRlo(A) reconhece e assume o SALDO DEVEDoR no valor abaixo apontado,
obrigando-se a pagá-lo nos termos estipulados:

7.1. O presente instrumento é valido para aditar e modificar o coNTRATo ADITADo, o qual, sem
solução de continuidade, passa a ser de cumprimento obrigatório do(a) cESSloNÀRrd(e), que
assume, desta forma, o compromisso de fielmente cumprír os termos do CONTRATo ADITADo
que não foram modificados pelo presente instrumento, bem como os estipulados neste aditivo,
ressaltando-se que a forma e periodicidade da atualização das parcelas desde a data de
celebração do coNTRATo ADlrADo permanecem inalteradas.

7'2' o(A) cEsstoNÁRlo(A) declara conhecer e aceitar todas as cláusulas, termos, condições e
obrigações estipuladas no CONTRATO ADITADO, especialmente os referentes aos pagamentos das
parcelas, de todo e qualquer tributo que lhe seja cobrado, das respectivas despesas condomÍniais
e/ou de concessionárias de serviços públicos, bem como dos encargos referentes à lavratura e
registro da escritura definitiva da unidade imobiliária perante os órgãos públicos ou escriturários
competentes.

7'3' o(A) cEssloNÁRIo(A) recebe, neste ato, cópia das cúusulAs GERAls, servindo o presente
instrumento assinado como comprovação do recebimento do referido documento.
7'4'o(A) cEssloNÁRlo(A), por assumir a condição de pRoMtssÁRto(A) coMpRADoR(A), sempre
que exigido, é o responsável pelo pagamento dos impostos incidentes na transação de compra de
imóvel, inclusive o tMposro DE TRANSMtssÃo DE BENS IMOVEIS (trBt/ tTlV).

conforme consta no contrato particular de compra e venda do imóvel estipula-se, para fins de
concretização dos termos do caput, o pagamento da TAXA DE cEssÃo, a cargo do coMpRADoR(A)
em favor da VENDEDORA, no valor de L (um) salário mínimo vigente à época do evento.

Ratificam-se e mantêm-se inatteradas todas as demais cláusulas, itens e subitens estipulados nocoNTRATo ADlrADo que não tenham sido modificados pelo presente aditivo.
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SATDO DEVEDOR
Rs 32.281,92 (

CENTAVOS )

TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS

pARCELÁS QUAITN'ÂDE VALOR pRtMEtROV§ilCrMfüÍro

MENSIIT 66 Rs 489,12 t5/u/2024

& TÂl(^DE(§§§Ão ,



O foro competente para dirimir, pela via arbitral e/ou judicial, todas as questôes decorrentes do
presente ADITIVO CONTRATUAL, é o da cidade onde se localiza o empreendimento.

Este é firrnado ern 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

a

JOAO PESSOA, 27 DE MARçO DE2O24

CEDENTE
FILOMENA VICENTE DE ARAUJO

CPF: 206.991,234-53
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cEssroNÁilo(A)
ENOCK JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR

CPF: 854.67L.tL4-34

coNJUGE (CESSTONÁRIO)

SANDRA FRANçA DOS SANTOS

CPF: 162.843.928-93

PROMTTENTE VENDEDOR(A)
BRISAS DO MAR EMPREENDIMENTOS IMOB. SPE ITDA

CN PJ : 23.t184 .O6Ll OOOL-77
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Prefeitura Munieipal de Lueena
Secretaria de Receita MunicipaJ-

STAT
L5 / O4/ 2024

FICHÀ DO IMÓ\IEL

lnscrição Imobiliária

Inscrição Auterior:

I .0004. 155.0 l .0715.0000.3

04155072500000 - 4538e

lscquencial:

lr-aturera:

r 045389.0

TERRITORIAL

li ndcrr:ço: RUA PRINCIPAL LOT. BzuSAS DO MAR -01, S,N Lot BRISAS DO MAR Quadra Y l-ote 419 -
C^I\,IEI-EIRA - l.ucena PB - ,§83 t5-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

BRISAS DO MAR EMPREENDIMEN'1'OS IMOBILIARIO SPE L]'DA

23.484.061 i0001 -77

Responsável:

CPI/CNPJ:

ENOCK JERONIMO DOS SANTOS JTlNIOR

854.67 t .tt1-31 lr-mait

End. Correspondência: RriAJoÃo DE PESSoA. 56 CASA - MIRAMAR - JoÃO PESSOAi"B - Cep: 5804.3-030

Tcstada Principal: 8.00

Área Cons Unidade: 0,00

lrrorurJia.o.
lPrincipal:

lÁrea 1-otat Cons:

lÁ.., do Terreno:

lt"rrnr, I ictícia:

22,67

0,00

1 82.1 0

6,90

Âgua:

Pavimentaçâo

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

NÀO

NAO

NÀo
COLETA
ALTERNADA

dc Esgoto: NÀO

NÀO

NAO

NÀO

Urbana: STM

\Ào
NÀo

NÀO

as Pluviais uia s/Sarietas

nrinrção Públic:t de I'elelirne:

lacamento:

Habitc-se Fr", C.*rrçã- Núm Pavimentos

Situacão Quadra:

l'e rlologia:

FRENTE - 1

NORMAL,ARGILOS
o-l

opografia: PLANO - I

NÀO MURADO

Patrimônio Terreno

Calçada:

PROPRIO

NÀoLimitaçâo:

Utilização:

F)stado Couservaçâo

(lobcrtura:

Encravado:

Colcta Seletiva:

'I'ipo Imrír'el
(Espécie):

Estrutura (Elevação):

Patrimônio
Edificação:

Padrão Construtivo:

Piso (Característica):

Instalação Sanitária:

\Ào Produz Lixo NÀO Fração Ideal I

nlco

I P't't.: NORMAL NORMAL Porte

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V \ enal ferreno:

V0 (M: Terreno):

Cadastro t4l08t20t9 nsc l\{rrcantil:

ult.\lr: 15/04t?02.1 Imóvel Recadastrado: NÀO

Ult Lanç: 02/01/2021 1PI'L 1,50

5.007.365.007.36

0.00 (0,00)

Venal F-dificação: 0.00 Vcnal Atual:

(M'? Construção): 0.00 (0.00) Sem Desconto: 7-5. t I

Op-rràilor: I4ÀTUEIJS BITENDO DA COSTA EERREIRÀ J.t..I I:il1t,?i2/) Hori: l:l:I6: j-i l',.rnir,rI: -i,t.2.i-i.:l.l .I

ln-mail:


